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INDICAÇÃO

Senhor	Presidente,

Esta	 Vereadora	 requer	 a	 Vossa	 Excelência	 que,	 após	 os	 trâmites	 regimentais,	 com	 fundamento	 do	 art.	 96	 do
regimento	Interno	deste	Legislativo	e	no	parágrafo	único	do	art.	55	da	Leio	Orgânica	do	Município	de	Porto	Alegre,
seja	encaminhada	a	seguinte

	

INDICAÇÃO

Ao	Senhor	Prefeito	Municipal,	conforme	segue:

Criação	de	uma	campanha	de	conscientização	sobre	o	uso	do	cigarro	eletrônico	e	seus	malefícios.	

A	ser	realizada	pela	Secretaria	da	Saúde,	através	da	Vigilância	Sanitária,	podendo	a	campanha	ter	a	parceria	público
privado	no	que	couber.

	

justificativa

	

A	 exemplo	do	Município	 de	Erechim,	 é	 importante	que	 a	 capital	 do	Rio	Grande	do	Sul,	 faça	uma	Campanha	 forte
sobre	os	riscos	do	Cigarro	Eletrônico,	principalmente	pelo	fato	de	estar	sendo	muito	utilizado	por	jovens.	

Essa	 Indicação	 tem	 como	 objetivo	 	 promover	 a	 população,	 a	 conscientização	 dos	 malefícios	 desse	 cigarro.	 Essa
iniciativa	é	fundamental	para	garantir	a	proteção	da	saúde	da	população	e	para	informar	sobre	os	riscos	associados
ao	uso	desses	dispositivos.	

Outro	 fator	 importante	 é	 aproveitar	 o	 Dia	 Mundial	 Sem	 Tabaco,	 celebrado	 em	 31	 de	 maio,	 para	 dar	 inicio	 a
campanha.			

Igualmente	A	Sociedade	Brasileira	de	Pneumologia	 e	Tisioologia	 -	SBPT	apoia	 a	 campanha	contra	 vaporizadores	 e
cigarros	eletrônicos	da	Aliança	de	Controle	do	Tabagismo	(ACT	–	Promoção	da	Saúde)	e	Associação	Médica	Brasileira
(AMB).	

	

“A	indústria	do	tabaco	quer	falar	sobre	cigarro	eletrônico	no	Brasil.	Ótimo,	então	vamos	começar	falando	a	verdade.	A
principal	 verdade	 é	 que	 a	 indústria	 do	 tabaco	 percebeu	 que	 pode	 usar	 vaporizadores	 para	 fazer	 crianças	 e
adolescentes	experimentarem	a	nicotina	–	e	se	viciarem”,	enfatiza	o	texto	da	campanha.

Os	órgãos	de	saúde	também	alertam	para	a	Lesão	Pulmonar	Associada	a	Produto	de	Vaping	ou	Cigarro	Eletrônico,
conhecida	 como	 Evali	 (E-cigarette	 or	 Vaping	 product	 use-Associated	 Lung	 Injury)	 e	 lembram	 que	 os	 cigarros
convencionais,	narguilés	e	dispositivos	eletrônicos	para	fumar	também	aumentam	os	riscos	para	a	Covid-19.

Igualmente,	a	AMRIGS		alerta	que	o	cigarro	eletrônico	também	vicia	e	faz	mal	e	acrescenta	que	a	indústria	está	se
apropriando	de	 forma	 indevida	da	 ideia	de	 redução	de	danos.	Tivemos	os	 cigarros	 com	 filtro,	que	chegaram	a	 ser
produzidos	com	amianto,	um	produto	altamente	cancerígeno.	Depois,	produtos	com	menor	teor	de	alcatrão	e	nicotina,
mas	que	viciavam	ainda	mais”,	explicou	ao	jornal.	Ele	ainda	detalhou	os	perigos	presentes	nos	cigarros	eletrônicos	e
de	 tabaco	 aquecido.	 “O	principal	 risco	 é	 que	possam	causar	maior	 dependência	 química	do	que	 cigarros	 normais.
Depois	de	um	esforço	de	décadas	para	controlar	o	tabagismo,	diminuir	o	acesso	dos	jovens	e	reduzir	a	ocorrência	de
doenças	custosas	para	a	saúde,	a	Previdência	e	a	produtividade	no	geral,	estamos	trazendo	produtos	com	capacidade
de	 liberar	quantidades	maiores	de	nicotina,	 além	de	 voltar	 a	normalizar	 o	 cigarro	na	 sociedade”,	 reforçou	Alberto
Araújo.

Diante	dos	fatos	acima	apresentados	é	que	esta	Vereadora,	Vice	Presidente	da	Comissão	de	Saúde	e	Meio	Ambiente	-
COSMAM	-	da	Câmara	de	Vereadores	de	Porto	Alegre,	vem	apresentar	essa	 Indicação	e	reforçar	a	 importância	de
uma	campanha	Municipal	uma	vez	que	O	cigarro	eletrônico,	assim	como	o	cigarro	convencional,	traz	riscos	à	saúde.	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Monica	Leal	Markusons,	Vereador	(a),	em	11/04/2024,	às	19:26,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0728485	e	o	código	CRC	8B974E82.

Referência:	Processo	nº	038.00044/2024-98 SEI	nº	0728485
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